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1. ENQUADRAMENTO 

O Aviso n.º 13655/2019, publicado a 2 de setembro, no Diário da República, 2.ª série, 

Parte C, n.º 167, referente à 1.ª Fase do Programa de Remuneração dos Serviços dos 

Ecossistemas em Espaços Rurais (Programa de Remuneração dos Serviços dos 

Ecossistemas) visa desenvolver, entre 2019 e 2038 (conforme previsto na Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 121/2019), um modelo de remuneração aos proprietários dos 

serviços prestados pelos ecossistemas, mediante a adoção de medidas que permitam 

restaurar, valorizar e proteger a biodiversidade nas áreas definidas. A nova política de 

remuneração dos serviços dos ecossistemas em espaços rurais apoia-se no 

reconhecimento dos muitos contributos importantes que estes espaços podem fornecer 

para o bem-estar da sociedade, numa perspetiva de longo prazo, não valorizados pelo 

mercado, tais como o controlo da erosão, o sequestro de carbono, a regulação do ciclo 

hidrológico, a conservação da biodiversidade, a redução da suscetibilidade ao fogo e a 

melhoria da qualidade da paisagem. 

2. AVISO “1.ª FASE DO PROGRAMA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS ECOSSISTEMAS EM 

ESPAÇOS RURAIS”Objetivos do Aviso 

Através deste Aviso pretende-se dotar os territórios rurais de maior competitividade, 

garantindo um modelo de maior sustentabilidade ambiental, e promovendo uma 

ocupação e gestão que potenciem o aprovisionamento de serviços dos ecossistemas a 

médio e longo prazo, assegurando uma maior valorização e resiliência dos territórios. A 

concretização de tal objetivo passa por: 

— Reconhecer o valor dos serviços dos ecossistemas fornecidos pelos espaços 

agrossilvopastoris não valorizados ou insuficientemente valorizados;  

— Remunerar os serviços de ecossistemas prestados internalizando esses 

benefícios na economia das explorações florestais e dos proprietários;  

— Promover uma cultura que remunere uma gestão ativa, multiuso e sustentável 

da floresta, a médio e longo prazo, e que garanta um rendimento adicional para o 

proprietário; 
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— Sensibilizar para a importância dos serviços prestados pelos ecossistemas e para 

a necessidade de garantir o bom estado ecológico dos mesmos, como forma de 

salvaguarda do bem-estar da sociedade; 

— Promover abordagens colaborativas nas atividades de gestão, integrando 

diferentes competências e áreas de conhecimento. 

Esta 1ª Fase do Programa será implementada em duas áreas protegidas – a Paisagem 

Protegida da Serra do Açor (PPSA) e o Parque Natural do Tejo Internacional (PNTI), 

existindo objetivos específicos para cada uma. Na área da PPSA pretende-se apoiar 

projetos que permitam que as áreas intervencionadas evoluam para uma ocupação, nas 

encostas, de povoamentos mistos, incluindo carvalho-alvarinho e castanheiro, e no 

subcoberto deverão estar representadas as espécies arbustivas da região. No mínimo, 

20% da superfície deverá ser mantida com coberto herbáceo, para diminuir a 

suscetibilidade ao fogo e aumentar a capacidade alimentar para os animais domésticos e 

bravios. Nos vales deverão ser reabilitados os espaços agrícolas e instaladas espécies 

arbustivas e arbóreas adequadas, incluindo as de sistemas ripícolas. Na área do PNTI 

pretende-se apoiar projetos de renaturalização das áreas intervencionadas, tendo como 

referência a Vegetação Natural Potencial (VNP), isto é, aquela que, nas condições 

ecológicas atuais ocorreria se o processo de sucessão progressivo fosse instantâneo, 

conduzindo ao estádio florestal, destacando-se ações de «Arborização» com espécies 

autóctones características das paisagens meridionais, nomeadamente montado de sobro 

e de azinho, com vista à recuperação dos valores e das funções naturais representativos 

do PNTI, a «conversão de eucaliptais em área de gestão de matagal», a «conversão de 

eucaliptais em área de pastagem», e o «tratamento de linhas de água». 

 

2.2. Tipologia de operações 

As operações passíveis de financiamento no âmbito deste Aviso, considerando o Plano 

de Gestão são numa fase inicial, a designada  fase de investimento, onde se prevê 

financiar uma tipologia de operações que visam garantir a ocupação definida, como por 

exemplo: a sinalização da regeneração natural; a remoção de arvoredo ardido, se 

aplicável; o estilhaçamento e espalhamento de estilha de zonas de exploração; a 
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faxinagem de linhas de água; a reparação de calhadas/terraços; a sementeira/plantação 

em calhadas/terraços; a abertura de covas para plantação; a plantação manual de 

folhosas e a sementeira de pastagem. Já na fase de manutenção, cuja duração é de 20 

anos, prevê-se financiar tipologias de operações de manutenção e gestão do espaço de 

modo a assegurar a pretendida provisão de serviços dos ecossistemas, sendo exemplo 

destas operações: a rega; a remoção de espécies infestantes; a condução da regeneração 

natural e dos povoamentos plantados; a manutenção das áreas herbáceas; o controlo 

manual da vegetação arbustiva/fogo controlado; a manutenção de carga animal 

adequada à gestão do combustível (silvopastorícia ou cinegética). 

 

2.3. Âmbito geográfico 

São elegíveis candidaturas cujos projetos de intervenção se localizem nos seguintes lotes: 

 

− Lote A: referente à Serra do Açor, que inclui a área da Paisagem Protegida da Serra 

do Açor, numa área total de 1 190 hectares, conforme Mapa (Anexo I). 

Adicionalmente devem obrigatoriamente apresentar uma área de continuidade 

mínima de 25 hectares e máxima de 100 hectares; 

− Lote B: referente Lote B referente ao Parque Natural do Tejo Internacional (PNTI), 

numa área total de 26 484 hectares. Adicionalmente devem obrigatoriamente 

apresentar uma área de continuidade mínima de 30 hectares e máxima de 100 

hectares; 

2.4. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas no: 

 

− Lote A: 

 Entidades de Gestão Florestal; 

 Organizações de Produtores Florestais; 

 Entidades gestoras de baldios; 

 

− Lote B: 

 Entidades de Gestão Florestal; 

 Organizações de Produtores Florestais; 
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 Pessoas singulares ou coletivas, independentemente da sua natureza, 

cujo volume de negócios anual não exceda os 10 milhões de euros. 

 

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de € 3.737.705,00 (três 

milhões, setecentos e trinta e sete mil, setecentos e cinco euros), isento do IVA, 

distribuindo-se de acordo com o previsto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 

121/2019, e da seguinte forma: 

 2019: 504.365,00 €; 

 2020: 1.080.064,00 €; 

 2021: 111.653,00 €; 

 2022: 200.262,00 € 

 2023 e anos seguintes até 2037: 111.653,00 €; 

 2038: 166.566,00 €. 

 

3. DIVULGAÇÃO 
O Aviso n.º 13655/2019 foi publicado no Diário da República, 2.ª série, Parte C, n.º 167, 

a 2 de setembro de 2019. No mesmo dia, o Aviso foi divulgado numa sessão pública que 

decorreu no Salão Nobre da Câmara Municipal de Arganil. Foi divulgado ainda no sítio do 

Fundo Ambiental na internet www.fundoambiental.pt . 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 
4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental, em 

www.fundoambiental.pt, até às 23:59 horas do dia 2 de dezembro de 2019. Foram 

submetidas um total de 15 candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução 

das candidaturas, considerando os pontos 10 e 15 do Aviso, que inclui a análise formal 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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dos requisitos de admissão dos candidatos e de elegibilidade das candidaturas, pela 

Comissão de Avaliação. 

Após esta análise, foram aceites para avaliação 15 (quinze) candidaturas. 

 

Os resultados estão sintetizados na Tabela 1 - “Lista de candidaturas elegíveis para 

avaliação”. 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade / Beneficiários 
Lote a que se 

candidata 
Candidatura 

Elegível 

4 DESFOINVEST - SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. B Sim 

5 DESFOINVEST - SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. B Sim 

6 DESFOINVEST - SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. B Sim 

8 ISCPF-INSTITUTO SOCIAL CRISTÃO PINA FERRAZ B Sim 

11 JOSE MORAIS PAULO LDA B Sim 

12 JOSE MORAIS PAULO LDA B Sim 

13 JOSE MORAIS PAULO LDA B Sim 

14 JOSE MORAIS PAULO LDA B Sim 

15 CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE VELHO S.A. B Sim 

16 CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE VELHO S.A. B Sim 

17 COSABE- Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA B Sim 

18 COSABE- Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA B Sim 

19 ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO CONCELHO DE ARGANIL A Sim 

20 ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO CONCELHO DE ARGANIL A Sim 

21 Vale da Sarvinda Lda B Sim 

 

4.2. Avaliação das candidaturas 

Após a admissão das candidaturas iniciou-se o processo de avaliação, seguindo as 

considerações do ponto 15.5 do Aviso n.º 13655/2019 referente ao Programa de 

Remuneração dos Serviços dos Ecossistemas, designadamente: 

 

- O critério de avaliação (Ca) é calculado de acordo o seguinte referencial: 
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- Em caso de empate, é considerada a pontuação mais elevada no critério com a maior 

ponderação pela ordem seguinte: 

 

 

4.3. Candidaturas – lista de ordenação decrescente 

Posteriormente, e após a verificação das condições de elegibilidade e subsequente 

avaliação, foram elaboradas pela entidade gestora do FA, as listas ordenadas de 

candidaturas selecionadas e elegíveis para financiamento de acordo com o respetivo 

critério de avaliação (Ca ), conforme previsto no ponto 15.10 do Aviso n.º 13655/2019 

referente ao Programa de Remuneração dos Serviços dos Ecossistemas (Tabela 2). 

 

Tabela 2– Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do valor 
de Ca 

N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade / Beneficiários 
Lote a que se 

candidata 

Valor global de 
financiamento solicitado 

Ca 

21 Vale da Sarvinda Lda B 341 793,60 € 4,11 

8 
ISCPF-INSTITUTO SOCIAL CRISTÃO PINA 

FERRAZ 
B 141 881,39 € 4,01 

13 JOSE MORAIS PAULO LDA B 157 523,27 € 4,00 

5 
DESFOINVEST - SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
B 166 686,38 € 3,99 

14 JOSE MORAIS PAULO LDA B 247 211,30 € 3,90 

11 JOSE MORAIS PAULO LDA B 183 065,45 € 3,83 
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N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade / Beneficiários 
Lote a que se 

candidata 

Valor global de 
financiamento solicitado 

Ca 

15 
CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE VELHO 

S.A. 
B 177 595,59 € 3,77 

16 
CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE VELHO 

S.A. 
B 212 788,00 € 3,77 

17 COSABE- Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA B 483 236,56 € 3,70 

12 JOSE MORAIS PAULO LDA B 221 244,60 € 3,69 

4 
DESFOINVEST - SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
B 171 052,38 € 3,68 

6 
DESFOINVEST - SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
B 206 214,96 € 3,68 

18 COSABE- Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA B 489 155,53 € 3,68 

20 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO 

CONCELHO DE ARGANIL 
A 235 000,81 € 3,63 

19 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO 

CONCELHO DE ARGANIL 
A 933 545,35 € 3,43 

 

5. AUDIÊNCIA PRÉVIA 

Tendo sido divulgado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas 

admitidas e não admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para 

financiamento, o mesmo foi submetido a audiência dos interessados, nos termos do 

artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo (CPA), tendo as 

pronúncias sido efetuadas por escrito e submetidas via plataforma do Fundo Ambiental. 

A audiência prévia decorreu por dez dias úteis, entre 03-02-2020 e 14-02-2020, tendo-se 

recebido através da Plataforma do Fundo Ambiental, 2 (duas) pronúncias de 1 (um) 

candidatos, como se discrimina abaixo:   

 

 Candidatura n.º 17 - COSABE – Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA 

 Candidatura n.º 18 - COSABE – Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA 

 

Na sequência da apreciação e análise das pronúncias, a Comissão de Avaliação tomou as 

seguintes posições relativamente aos argumentos proferidos nas pronúncias. 

 

 

 Candidatura n.º 17 - COSABE – Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA 

Pronúncia submetida: 
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“Lisboa, 14 de fevereiro de 2020 

ASSUNTO: Audiência Prévia – Solicitação de Reavaliação de parecer da candidatura nº 17 

O promotor COSABE- COMPANHIA SILVO AGRICOLA DA BEIRA, SA, com o NIF 500 077 959, 

e sede em Rua Santo António á Estrela, nº 31, 3º Esq. 1350-291 Lisboa, submeteu uma 

candidatura ao Fundo Ambiental, no dia 01 de dezembro de 2019, no âmbito do Programa 

de Remuneração dos Serviços de Ecossistemas – 1ª Fase. 

A 31 de janeiro de 2020, tivemos acesso através da área reservada da Plataforma do 

Fundo Ambiental ao Relatório de Avaliação Preliminar e respetivas Tabelas de Avaliação 

de Mérito. 

Após a análise desse relatório, e de todas as justificações apresentadas, vimos por este 

meio apresentar o nosso desacordo com o Ca (critério de avaliação) atribuído á 

candidatura, nomeadamente na pontuação atribuída ao critério B4 (Certificação de 

Gestão Florestal Sustentável). 

Pela nossa interpretação deveria ser atribuída pontuação a este critério, uma vez que ao 

nível de formulário foi referida essa intenção e ao nível de Plano de Gestão Florestal 

mencionado que a área de eucalipto existente já se encontra certificada FSC. Assim, 

consideramos que uma vez a área já se encontrar certificada que foi explicita a intensão 

do promotor de manter a certificação das novas áreas a instalar. 

Assim sendo, e pela nossa interpretação o Ca atribuída a esta candidatura deveria ter sido 

a seguinte: 

Pontuação total= PA x 0.3 + PB x0.3 + PC x 0.05 + PD x 0.10+ PC x 0.25; 

Pontuação total= 5 x 0.3 + 5 x0.3 + 2x 0.05 + 5 x 0.10+ 0.99 x 0.25; 

Pontuação Total (Ca)= 3.85 

Desde já agradecemos a atenção dispensada, encontrando-nos á disposição para 

qualquer esclarecimento adicional. 

Com os melhores cumprimentos,” 

 

 

Análise da Pronúncia:  
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A pontuação anteriormente atribuída teve em consideração o facto de os elementos 

carregados na candidatura não demonstrarem com clareza que estivesse prevista uma 

certificação de gestão florestal sustentável nas novas áreas a instalar, não obstante ser 

referido que a área de eucalipto existente já se encontrar certificada. 

Após reanálise da candidatura em face da argumentação do candidato expressa na 

pronúncia, a Comissão de Avaliação (CA) confirmou que a candidatura não demonstra 

intenção do candidato promover a certificação de gestão florestal sustentável nas novas 

áreas a instalar. 

A CA confirmou que candidatura refere que “A área de intervenção se encontra 

certificada de acordo com a norma Forest Stewardship Council (FSC)” associando, a esta, 

o código de licença FSC-C004615, que a CA verificou que, sendo um documento válido e 

vincular uma área de 81699.85 ha, está emitido em nome da empresa Altri Florestal S.A. 

em nada vinculando o promotor da candidatura. 

Deste modo, a CA entende manter a avaliação inicial e, consequentemente, a pontuação 

atribuída ao critério B4 (Certificação de Gestão Florestal Sustentável). 

 

 Candidatura n.º 18 - COSABE – Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA 

Pronúncia submetida: 

 

“Lisboa, 14 de fevereiro de 2020 

ASSUNTO: Audiência Prévia – Solicitação de Reavaliação da pontuação atribuída á 

candidatura nº 18 

O promotor COSABE- COMPANHIA SILVO AGRICOLA DA BEIRA, SA, com o NIF 500 077 959, 

e sede em Rua Santo António á Estrela, nº 31, 3º Esq. 1350-291 Lisboa, submeteu uma 

candidatura ao Fundo Ambiental, no dia 01 de dezembro de 2019, no âmbito do Programa 

de Remuneração dos Serviços de Ecossistemas – 1ª Fase. 

A 31 de janeiro de 2020, tivemos acesso através da área reservada da Plataforma do 

Fundo Ambiental ao Relatório de Avaliação Preliminar e respetivas Tabelas de Avaliação 

de Mérito. 

Após a análise desse relatório, e de todas as justificações apresentadas, vimos por este 

meio apresentar o nosso desacordo com o Ca (critério de avaliação) atribuído á 
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candidatura, nomeadamente na pontuação atribuída ao critério B4 (Certificação de 

Gestão Florestal Sustentável). 

Pela nossa interpretação deveria ser atribuída pontuação a este critério, uma vez que ao 

nível de formulário foi referida essa intenção e ao nível de Plano de Gestão Florestal 

mencionado que a área de eucalipto existente já se encontra certificada FSC. Assim, 

consideramos que uma vez a área já se encontrar certificada que foi explicita a intensão 

do promotor de manter a certificação das novas áreas a instalar. 

Assim sendo, e pela nossa interpretação o Ca atribuída a esta candidatura deveria ter sido 

a seguinte: 

Pontuação total= PA x 0.3 + PB x0.3 + PC x 0.05 + PD x 0.10+ PC x 0.25; 

Pontuação total= 5 x 0.3 + 5 x 0.3 + 2x 0.05 + 5 x 0.10+ 0.92 x 0.25; 

Pontuação Total (Ca)= 3.83 

Desde já agradecemos a atenção dispensada, encontrando-nos á disposição para 

qualquer esclarecimento adicional. 

Com os melhores cumprimentos,” 

 

Análise da Pronúncia:  

 

A pontuação anteriormente atribuída teve em consideração o facto de os elementos 

carregados na candidatura não demonstrarem com clareza que estivesse prevista uma 

certificação de gestão florestal sustentável nas novas áreas a instalar, não obstante ser 

referido que a área de eucalipto existente já se encontrar certificada. 

Após reanálise da candidatura em face da argumentação do candidato expressa na 

pronúncia, a Comissão de Avaliação (CA) confirmou que a candidatura não demonstra 

intenção do candidato promover a certificação de gestão florestal sustentável nas novas 

áreas a instalar. 

A CA confirmou que candidatura refere que “A área de intervenção se encontra 

certificada de acordo com a norma Forest Stewardship Council (FSC)” associando, a esta, 

o código de licença FSC-C004615, que a CA verificou que, sendo um documento válido e 

vincular uma área de 81699.85 ha, está emitido em nome da empresa Altri Florestal S.A. 

em nada vinculando o promotor da candidatura. 
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Deste modo, a CA entende manter a avaliação inicial e, consequentemente, a pontuação 

atribuída ao critério B4 (Certificação de Gestão Florestal Sustentável). 

 

6. CANDIDATURAS FINANCIADAS 

Após audiência prévia, a seleção das candidaturas financiadas é efetuada de acordo com 

a lista ordenada de candidaturas elegíveis, até ao montante disponível para 

financiamento conforme previsto no ponto 15.13 do Aviso. 

 

Assim, foram ordenadas as candidaturas elegíveis, atendendo a que a dotação financeira 

máxima afeta ao presente Aviso é de 3.737.705,00 (três milhões, setecentos e trinta e 

sete mil, setecentos e cinco euros), distribuindo-se de acordo com o previsto na 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 121/2019: 

 2019: 504.365,00 €; 

 2020: 1.080.064,00 €; 

 2021: 111.653,00 €; 

 2022: 200.262,00 € 

 2023 e anos seguintes até 2037: 111.653,00 €; 

 2038: 166.566,00 €. 

Procedeu-se à alocação dos valores previstos, tendo por base o ponto 3 da referida RCM, 

onde está previsto que os encargos com a despesa não podem exceder, em cada ano 

económico, os montantes previstos, bem como o ponto 4 da mesma RCM, que 

estabelece que os valores fixados para cada ano económico podem ser acrescidos do 

saldo apurado no ano que antecede. 

Sendo que não houve alteração das pontuações totais das candidaturas após análise das 

pronúncias submetidas, e consideradas as premissas previstas no Aviso e respetiva RCM, 

das 15 candidaturas elegíveis, o FA irá financiar as primeiras 14 candidaturas por ordem 

decrescente do valor de pontuação total, num valor global de 3.434.449,82 € (três 

milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove euros, e 

oitenta e dois cêntimos). 
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Após a alocação da verba prevista na RCM, constatou-se que não existe verba suficiente 

para apoiar a candidatura em décima quinta posição na tabela ordenada, submetida pela 

Associação de Produtores Florestais de Arganil. A verba remanescente apenas daria para 

apoiar cerca de 12% do valor em candidatura, o que corresponde a aproximadamente 

12ha dos 99,89ha candidatados na fase de investimento, incumprindo os termos do 

ponto 10.2.5. do Aviso, que estabelece que uma área de intervenção no Açor só é elegível 

se apresentar uma dimensão mínima de 25ha. 

 

A lista de candidaturas a financiar é apresentada na Tabela 3. 
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Tabela 3 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

N.º de 
candidatura 

Designação da 
Entidade / 

Beneficiários 
Ca Lote 

área de 
intervenção 

(há) 

Valor global 
solicitado 

(EUR) 

PROPOSTA 
Dotação disponível 

de acordo com RCM 
2019+2020 

(EUR) 

Valor a financiar 
pelo FA em 2020 

(EUR) 

Financiamento 
FA? Custo INV 

(EUR) 

Custo 
MAN  
(EUR) 

Custo OPO e 
SRE anual 

(EUR) 

21 Vale da Sarvinda Lda 4,11 B 91,88 341 793,60 159 871,20 148 842,00 33 084,00 1 584 429,00 159 871,20 Sim 

8 
ISCPF-INSTITUTO 
SOCIAL CRISTÃO 

PINA FERRAZ 
4,01 B 30,38 141 881,39 50 741,39 60 760,00 30 380,00 1 424 557,80 55 298,39 Sim  

13 
JOSE MORAIS PAULO 

LDA 
4,00 B 36,06 157 523,27 49 343,27 72 120,00 36 060,00 1 369 259,41 54 752,27 Sim  

5 

DESFOINVEST - 
SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. 

3,99 B 35,39 166 686,38 60 516,38 70 780,00 35 390,00 1 314 507,14 65 824,88 Sim  

14 
JOSE MORAIS PAULO 

LDA 
3,90 B 53,48 247 211,30 86 771,30 106 960,00 53 480,00 1 248 682,26 94 793,30 Sim 

11 
JOSE MORAIS PAULO 

LDA 
3,83 B 38,29 183 065,45 68 195,45 76 580,00 38 290,00 1 153 888,96 73 938,95 Sim  

16 
CASA AGRÍCOLA 

HERDADE DO 
MONTE VELHO S.A. 

3,77 B 43,18 212 788,00 83 248,00 86 360,00 43 180,00 1 079 950,01 89 725,00 Sim  

15 
CASA AGRÍCOLA 

HERDADE DO 
MONTE VELHO S.A. 

3,77 B 35,97 177 595,59 69 685,59 71 940,00 35 970,00 990 225,01 75 081,09 Sim 

17 
COSABE- Companhia 

Silvo Agricola da 
Beira, SA 

3,70 B 98,73 483 236,56 216 665,56 177 714,00 88 857,00 915 143,92 216 665,56 Sim  

12 
JOSE MORAIS PAULO 

LDA 
3,69 B 46,16 221 244,60 82 764,60 92 320,00 46 160,00 698 478,36 89 688,60 Sim  

4 

DESFOINVEST - 
SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. 

3,68 B 31,12 171 052,38 77 692,38 62 240,00 31 120,00 608 789,76 82 360,38 Sim  
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N.º de 
candidatura 

Designação da 
Entidade / 

Beneficiários 
Ca Lote 

área de 
intervenção 

(há) 

Valor global 
solicitado 

(EUR) 

PROPOSTA 
Dotação disponível 

de acordo com RCM 
2019+2020 

(EUR) 

Valor a financiar 
pelo FA em 2020 

(EUR) 

Financiamento 
FA? Custo INV 

(EUR) 

Custo 
MAN  
(EUR) 

Custo OPO e 
SRE anual 

(EUR) 

6 

DESFOINVEST - 
SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. 

3,68 B 39,90 206 214,96 86 514,96 79 800,00 39 900,00 526 429,38 92 499,96 Sim  

18 
COSABE- Companhia 

Silvo Agricola da 
Beira, SA 

3,68 B 99,00 489 155,53 221 855,53 178 200,00 89 100,00 433 929,42 221 855,53 Sim  

20 

ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES 

FLORESTAIS DO 
CONCELHO DE 

ARGANIL 

3,63 A 35,05 235 000,81 139 228,30 
  

95 772,51 
212 073,89 139 228,30 Sim  
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
O período de receção de candidaturas decorreu entre 2 de setembro e 2 de dezembro 

de 2019. 

 

Até às 23:59 horas do dia 2 de dezembro de 2019, foram submetidas através da página 

eletrónica do Fundo Ambiental (em www.fundoambiental.pt), 15 (quinze) candidaturas. 

 
Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução 

das candidaturas, que inclui a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos 

e de elegibilidade das candidaturas, pela Comissão de Avaliação. 

 
Foram admitidas para a fase de avaliação 15 (quinze) candidaturas. Como resultado da 

avaliação, constata-se que as 15 (quinze) candidaturas foram consideradas elegíveis. 

Destas, 14 (catorze) serão financiadas e 1 (uma) não será financiada por exceder a 

dotação financeira máxima afeta ao presente Aviso.  

 
Em sede de audiência prévia, foram submetidas na Plataforma do Fundo Ambiental, 2 

(duas) pronúncias. Após análise da Comissão de Avaliação, manteve-se a pontuação total 

divulgada no Relatório Preliminar.  

 
O financiamento pelo Fundo Ambiental será no valor total de 3.434.449,82 (três milhões, 

quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove euros, e oitenta e 

dois cêntimos). 

Os candidatos são notificados da decisão final sobre as candidaturas, disponibilizando-se 

para o efeito o presente Relatório Final no sítio do Fundo Ambiental na internet, em 

www.fundoambiental.pt.  

A Subdiretora do Fundo Ambiental 

Isabel Nico 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO II 
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ANEXO III 

DESPACHO N.º 9556/2019, PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2.ª SÉRIE, N.º 203, DE 2 22 DE OUTUBRO DE 2019 -  

ALTERA O AVISO N.º 13655/2019, DE 26 DE AGOSTO, REFERENTE À 1.ª FASE DO PROGRAMA DE REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DOS ECOSSISTEMAS EM ESPAÇOS RURAIS — PAISAGEM PROTEGIDA DA SERRA DO AÇOR E PARQUE NATURAL DO 

TEJO INTERNACIONAL.  
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ANEXO IV 

AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS POR CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO (Ca)
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Tabela 4 - Lista de candidaturas e respetiva pontuação por critérios ( e subcritérios) de avaliação  

N.º de 
candidatura 

Designação da 
Entidade / 

Beneficiários 

Pontuação Critérios de Avaliação Mérito da 
Candidatura 

Pontuação global A. A1. A2. B. B1. B2. B3. B4. C. C1. C2. D. D1. D2. E. E1. E2. E3. E4. E5. 

4 

DESFOINVEST - 
SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. 

5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 0,31 0,30 0,01 0,00 0,00 0,00 3,68 

5 

DESFOINVEST - 
SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. 

5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 1,58 0,30 1,28 0,00 0,00 0,00 3,99 

6 

DESFOINVEST - 
SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. 

5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 0,30 0,30 0,00 0,00 0,00 0,00 3,68 

8 

ISCPF-INSTITUTO 
SOCIAL CRISTÃO 

PINA FERRAZ 
5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 1,64 0,30 1,34 0,00 0,00 0,00 4,01 

11 
JOSE MORAIS 
PAULO LDA 

5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 0,93 0,30 0,63 0,00 0,00 0,00 3,83 

12 
JOSE MORAIS 
PAULO LDA 

5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 0,37 0,30 0,07 0,00 0,00 0,00 3,69 

13 
JOSE MORAIS 
PAULO LDA 

5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 1,58 0,30 1,28 0,00 0,00 0,00 4,00 

14 
JOSE MORAIS 
PAULO LDA 

5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 1,19 0,30 0,89 0,00 0,00 0,00 3,90 

15 

CASA AGRÍCOLA 
HERDADE DO 

MONTE VELHO S.A. 
5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 0,66 0,30 0,36 0,00 0,00 0,00 3,77 

16 

CASA AGRÍCOLA 
HERDADE DO 

MONTE VELHO S.A. 
5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 0,67 0,30 0,37 0,00 0,00 0,00 3,77 
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N.º de 
candidatura 

Designação da 
Entidade / 

Beneficiários 

Pontuação Critérios de Avaliação Mérito da 
Candidatura 

Pontuação global A. A1. A2. B. B1. B2. B3. B4. C. C1. C2. D. D1. D2. E. E1. E2. E3. E4. E5. 

17 

COSABE- 
Companhia Silvo 
Agrícola da Beira, 

SA 

5,00 4,00 1,00 4,50 1,50 1,50 1,50 0,00 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 0,99 0,50 0,49 0,00 0,00 0,00 3,70 

18 

COSABE- 
Companhia Silvo 
Agrícola da Beira, 

SA 

5,00 4,00 1,00 4,50 1,50 1,50 1,50 0,00 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 0,92 0,50 0,42 0,00 0,00 0,00 3,68 

19 

ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES 

FLORESTAIS DO 
CONCELHO DE 

ARGANIL 

5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 1,00 1,00 0,00 3,00 1,50 1,50 0,30 0,30 0,00 0,00 0,00 0,00 3,43 

20 

ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES 

FLORESTAIS DO 
CONCELHO DE 

ARGANIL 

5,00 4,00 1,00 5,00 1,50 1,50 1,50 0,50 4,00 4,00 0,00 3,00 1,50 1,50 0,50 0,50 0,00 0,00 0,00 0,00 3,63 

21 
Vale da Sarvinda 

Lda 
5,00 4,00 1,00 4,50 1,50 1,50 1,50 0,00 2,00 0,00 2,00 5,00 2,50 2,50 2,62 0,50 1,23 0,32 0,58 0,00 4,11 
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Tabela 5 - Lista de candidaturas e respetiva pontuação por critério de avaliaçãoi. 

N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade / Beneficiários 
Valor global de 
financiamento 

solicitado 

Mérito da Candidatura 
Pontuação global 

Pontuação 
Critério B 

Pontuação 
Critério E 

Pontuação 
Critério D 

Pontuação 
Critério A 

Pontuação 
Critério C 

4 DESFOINVEST - SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 171 052,38 € 3,68 5,00 0,306 5,00 5,00 2,00 

5 DESFOINVEST - SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 166 686,38 € 3,99 5,00 1,580 5,00 5,00 2,00 

6 DESFOINVEST - SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 206 214,96 € 3,68 5,00 0,303 5,00 5,00 2,00 

8 ISCPF-INSTITUTO SOCIAL CRISTÃO PINA FERRAZ 141 881,39 € 4,01 5,00 1,644 5,00 5,00 2,00 

11 JOSE MORAIS PAULO LDA 183 065,45 € 3,83 5,00 0,930 5,00 5,00 2,00 

12 JOSE MORAIS PAULO LDA 221 244,60 € 3,69 5,00 0,368 5,00 5,00 2,00 

13 JOSE MORAIS PAULO LDA 157 523,27 € 4,00 5,00 1,582 5,00 5,00 2,00 

14 JOSE MORAIS PAULO LDA 247 211,30 € 3,90 5,00 1,187 5,00 5,00 2,00 

15 CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE VELHO S.A. 177 595,59 € 3,77 5,00 0,661 5,00 5,00 2,00 

16 CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE VELHO S.A. 212 788,00 € 3,77 5,00 0,668 5,00 5,00 2,00 

17 COSABE- Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA 483 236,56 € 3,70 4,50 0,995 5,00 5,00 2,00 

18 COSABE- Companhia Silvo Agrícola da Beira, SA 489 155,53 € 3,68 4,50 0,920 5,00 5,00 2,00 

19 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO CONCELHO DE 

ARGANIL 
933 545,35 € 3,43 5,00 0,300 3,00 5,00 1,00 

20 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO CONCELHO DE 

ARGANIL 
235 000,81 € 3,63 5,00 0,500 3,00 5,00 4,00 

21 Vale da Sarvinda Lda. 341 793,60 € 4,11 4,50 2,621 5,00 5,00 2,00 

 

i Os critérios de avaliação tabelados estão ordenados de acordo com a respetiva ponderação em cada de empate. 
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